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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. FAUSTO PINATO)

Disciplina a cobrança e o recolhimento
do  imposto  sobre  a  renda  incidente  sobre
rendimentos  de  aplicações  em  fundos  de
investimento  fechados  e  em  fundos  de
investimento em participações; dispõe sobre
a  alíquota  do  imposto  de  renda  incidente
sobre  os  rendimentos  produzidos  títulos
públicos,  quando  pagos,  creditados,
entregues  ou  remetidos  a  beneficiário
residente ou domiciliado no exterior; e altera
a Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  disciplina  a  cobrança  e  o  recolhimento  do

imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos de aplicações em fundos

de  investimento  fechados  e  em  fundos  de  investimento  em  participações;

dispõe sobre a alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos

produzidos títulos públicos, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos

a beneficiário residente ou domiciliado no exterior; e altera a Lei nº 11.312, de

27 de junho de 2006. 

Art.  2º  Para fins de incidência do imposto sobre a renda na

fonte, consideram-se pagos ou creditados a cotistas de fundos de investimento

ou de fundos de investimento em cotas, quando constituídos sob a forma de

condomínio  fechado,  os  rendimentos  correspondentes  à  diferença  positiva

entre  o  valor  patrimonial  da  cota  em  31  de  maio  de  2022,  incluídos  os

rendimentos apropriados a cada cotista, e o custo de aquisição ajustado pelas

amortizações ocorridas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se

fundos  de  investimento  constituídos  sob  a  forma  de  condomínio  fechado

aqueles cujas cotas são resgatadas ao término do prazo de duração do fundo, *C
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sem prejuízo da distribuição de valores aos cotistas a título de amortização de

cotas  ou  de  rendimentos  advindos  de  ativos  financeiros  que  integrem sua

carteira. 

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput deste artigo serão

considerados pagos ou creditados em 31 de maio de 2022, e tributados pelo

imposto sobre a renda na fonte às alíquotas estabelecidas no art. 1º da Lei nº

11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no § 2º do art. 6º da Lei nº 11.053, de

29 de dezembro de 2004. 

§ 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte,

será aplicado, na hipótese de tributação periódica, o disposto nos incisos I e III

do § 2º do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no § 3º do

art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004. 

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os §§

2º  e  3º  deste  artigo  deverá  ser  retido  pelo  administrador  do  fundo  de

investimento e recolhido em cota única até o terceiro dia útil subsequente ao

decêndio de ocorrência do fato gerador. 

§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas

com usufruto econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do

beneficiário  do  rendimento,  ainda  que  este  não seja  o  titular  das  cotas  do

fundo.

 Art. 3º A partir de 1º de junho de 2022, a incidência do imposto

sobre a renda na fonte sobre rendimentos auferidos por qualquer beneficiário,

inclusive  pessoa  jurídica  isenta,  decorrentes  de  aplicações  em  fundos  de

investimento ou em fundos de investimento em cotas, quando constituídos sob

a forma de condomínio fechado, ocorrerá no último dia útil dos meses de maio

e  de  novembro  de  cada  ano-calendário  ou  no  ato  da  distribuição  de

rendimentos,  amortização de cotas ou resgate de cotas em decorrência do

término do prazo de duração ou do encerramento do fundo, se ocorridos em

data anterior. 

§ 1º A base de cálculo do imposto de que dispõe o caput deste

artigo  corresponde  à  diferença  positiva  entre  o  valor  patrimonial  da  cota,

incluído  o  valor  dos rendimentos  apropriados a  cada cotista  no  período de *C
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apuração, e o custo de aquisição ajustado pelas amortizações realizadas ou o

valor da cota na data da última incidência do imposto. 

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput deste artigo serão

tributados às alíquotas estabelecidas no art.  1º  da Lei  nº 11.033, de 21 de

dezembro de 2004, e no § 2º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 2004, de 29 de

dezembro de 2004. 

§ 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte

de  que  trata  o  caput será  aplicado,  na  hipótese  de  tributação  periódica,  o

disposto  nos incisos  I  e  III  do  §  2º  do  art.  1º  da  Lei  nº  11.033,  de  21 de

dezembro de 2004, e no § 3º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de

2004. 

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os §§

2º e 3º será retido pelo administrador do fundo de investimento e recolhido em

cota única até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do fato

gerador. 

§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas

com usufruto econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do

beneficiário  do  rendimento,  ainda  que  este  não seja  o  titular  das  cotas  do

fundo. 

Art.  4º  Na  hipótese  de  cisão,  incorporação,  fusão  ou

transformação de fundo de investimento fechado, serão considerados pagos ou

creditados  aos  cotistas,  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2022,  os  rendimentos

correspondentes à diferença positiva entre o valor patrimonial da cota na data

do evento, incluído o valor dos rendimentos apropriados a cada cotista, e o

custo de aquisição ajustado pelas amortizações realizadas ou o valor da cota

na data da última incidência do imposto sobre a renda. 

Parágrafo único.  O imposto sobre a renda deverá ser retido

pelo administrador do fundo de investimento na data do evento e recolhido em

cota única até o terceiro dia útil  subsequente ao decêndio de ocorrência do

evento. 

Art. 5º Continuarão a ser tributados, na forma estabelecida em

legislação específica, os seguintes fundos de investimento constituídos sob a
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forma de condomínio fechado, de acordo com as normas estabelecidas pela

Comissão de Valores Mobiliários – CVM: 

I  –  fundos de investimento  imobiliário  de  que trata  a Lei  nº

8.668, de 25 de junho de 1993; 

II – Fundos de Investimento em Direitos Creditórios – FIDC e

Fundos  de  Investimento  em Cotas  de  Fundos  de  Investimento  em Direitos

Creditórios – FIC-FIDC, tributados na amortização, na alienação e no resgate

de cotas; 

III – fundos de investimento em ações e fundos de investimento

em cotas de fundos de investimento em ações, tributados no resgate de cotas; 

IV  –  fundos  constituídos  exclusivamente  pelos  investidores

residentes ou domiciliados no exterior a que se refere o art.  16 da Medida

Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; 

V – fundos de investimento e fundos de investimento em cotas

que,  na  data  de  publicação  desta  Lei,  prevejam  expressamente  em  seu

regulamento o término improrrogável até 31 de dezembro de 2022, hipótese

em que serão tributados na amortização de cotas ou no resgate para fins de

encerramento, sem prejuízo do disposto no art. 4º; 

VI  –  fundos  de  investimento  em  participações  e  fundos  de

investimento em cotas qualificados como entidade de investimento, tributados

na forma prevista no art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006; 

VII – fundos de investimento em participações não qualificados

como entidade de investimento de acordo com a regulamentação estabelecida

pela CVM, tributados na forma prevista nos arts. 7º e 8º desta Lei; e 

VIII  –  Fundo  de  Investimento  em  Participações  em

Infraestrutura – FIP-IE e Fundo de Investimento em Participação na Produção

Econômica Intensiva em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – FIP-PD&I,

instituídos pela Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007. 

Art. 6º O regime de tributação previsto nos arts. 2º ao 4º desta

Lei  não  se  aplica  aos  rendimentos  ou  aos  ganhos  líquidos  auferidos  em
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aplicações de titularidade das pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput

do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Art. 7º Fica sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas o

fundo  de  investimento  em  participações  não  qualificado  como  entidade  de

investimento de acordo com as normas estabelecidas pela CVM. 

§ 1º A instituição administradora do fundo de investimento fica

responsável pelo cumprimento das obrigações tributárias que recaiam sobre o

fundo, incluídas as obrigações tributárias acessórias. 

§ 2º As regras de tributação previstas para pessoas jurídicas

em  geral  aplicam-se  aos  rendimentos  produzidos  pelos  ativos  financeiros

integrantes da carteira do fundo de que trata o caput deste artigo. 

Art. 8º Os rendimentos e os ganhos auferidos pelos fundos de

investimento  em  participações  não  qualificados  como  entidades  de

investimento, nos termos do disposto no art. 2º da Lei nº 11.312, de 2006, que

não  tenham sido  distribuídos  aos  cotistas  até  2  de  janeiro  de  2022,  ficam

sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15%

(quinze por cento) e serão considerados pagos ou creditados aos seus cotistas

em 2 de janeiro de 2022. 

§ 1º Para fins de apuração dos rendimentos e dos ganhos a

que  se  refere  o  caput deste  artigo,  deverão  ser  considerados  os  critérios

contábeis previstos nas normas contábeis editadas pela CVM para fundos de

investimento em participações que não sejam qualificados como entidade de

investimento. 

§ 2º O imposto sobre a renda na fonte a que se refere o caput

deste artigo deverá ser retido pelo administrador do fundo de investimento na

data prevista no caput e deverá ser recolhido em cota única até 31 de maio de

2022. 

§ 3º Incumbe ao cotista prover, previamente ao administrador

do fundo de investimento,  os  recursos necessários  para  o recolhimento  do

imposto sobre a renda devido nos termos do disposto neste artigo. 
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§ 4º Se o cotista não prover os recursos necessários para o

recolhimento,  o  fundo  não  poderá  realizar  distribuições  ou  repasses  de

recursos aos cotistas ou reinvestimentos ou novos investimentos enquanto não

ocorrer a quitação integral do imposto sobre a renda devido. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, o imposto sobre

a renda a que se refere o caput deste artigo será provisionado em 2 de janeiro

de 2022, sendo que, se o recolhimento for efetuado após o prazo estabelecido

no § 2º deste artigo, serão adicionados os acréscimos legais devidos. 

Art.  9º  A  alíquota  do  imposto  de  renda  incidente  sobre  os

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº

8.981, de 20 de janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a

partir  de 16 de fevereiro  de 2006,  quando pagos,  creditados,  entregues ou

remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em país

que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte

por cento), será de:

I – 4% (quatro por cento) entre 1º de janeiro e 31 de dezembro

de 2022; e

II – 8% (oito por cento) entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de

2023.

§ 1º O disposto neste artigo:

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo

com as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;

II  - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos

para investidores não-residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito

por cento) de títulos públicos;

III  -  não se  aplica  a títulos adquiridos com compromisso de

revenda assumido pelo comprador.

§  2º  Os  rendimentos  produzidos  pelos  títulos  e  valores

mobiliários, referidos no caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente

a 16 de fevereiro de 2006 continuam tributados na forma da legislação vigente.
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Art. 10. O art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006,

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.
2º .......................................................................................... 

.....................................................................................................

. 

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto sobre a renda na
fonte, às alíquotas previstas nos incisos I a IV do caput do art.
1º  da  Lei  nº  11.033,  de  21  de  dezembro  de  2004,  os
rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de
valores pelos fundos a que se refere o caput deste artigo, em
decorrência da inobservância ao disposto no § 3º deste artigo.

.....................................................................................................

. 

§ 9º Para fins de apuração do imposto sobre a renda na fonte,
os  recursos  obtidos  pelos  fundos  na  alienação  de  qualquer
investimento  em  companhias  investidas  e  em  outros  ativos
considerados  para  fins  de  enquadramento,  conforme
regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários – CVM,
deduzidas  as  despesas  e  os  encargos  do  fundo,  serão
considerados como distribuídos aos cotistas, caso não tenham
sido  distribuídos  anteriormente,  no  último  dia  útil  do  mês
subsequente  ao  recebimento,  independentemente  do
tratamento  previsto  no  regulamento  a  ser  dado  a  esses
recursos, observado o disposto no § 11 deste artigo. 

§ 10. Consideram-se ainda distribuídos aos cotistas, para fins
de apuração do imposto sobre a renda na fonte, nos termos do
disposto  no  §  9º  deste  artigo,  os  recursos  efetivamente
recebidos pela amortização de cotas de fundos de investimento
em participações nos quais o fundo investe. 

§  11.  O  imposto  sobre  a  renda  na  fonte  incide  sobre  as
distribuições a partir do momento em que, cumulativamente, os
valores  distribuídos  ou  assim  considerados,  nos  termos  do
disposto nos §§ 9º e 10 deste artigo, superarem o valor total do
capital integralizado no fundo. 

§  12.  O  disposto  neste  artigo  aplica-se  aos  fundos  de
investimento  qualificados  como  entidade  de  investimento  de
acordo com as normas estabelecidas pela CVM. (NR)” 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 12. Ficam revogados o art. 1º e os §§ 2º e 4º do art. 2º da

Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006. *C
D2
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e

produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

JUSTIFICAÇÃO

A  condição  crítica  atual  da  economia  brasileira  requer  a

reformulação de algumas normas que desoneraram fundos de investimento

fechados e fundos de investimento em participações e também os rendimentos

relativos a títulos públicos detidos por investidores estrangeiros. 

No contexto em que a nossa economia teve queda histórica de

4,1% em 2020 e pode amargar novo declínio já no início de 2021, é preciso

examinar formas de arrecadar mais recursos em áreas que não penalizem a

maioria da população, com o objetivo de financiar políticas públicas essenciais

à  recuperação  e,  ao  mesmo  tempo,  eliminar  distorções  na  tributação  de

grandes contribuintes. 

Ações recentes do Poder Executivo buscaram modificar regras

na  cobrança  e  no  recolhimento  do  imposto  sobre  a  renda  incidente  sobre

rendimentos de aplicações em fundos de investimento fechados e em fundos

de investimento em participações, na Medida Provisória nº 806, de 2017. Como

essa  Medida  Provisória  perdeu  a  vigência,  foi  apresentado  pelo  Poder

Executivo o Projeto de Lei nº 10.638, de 2018, para realizar aquelas alterações

pretendidas.

Algumas mudanças previstas nessas proposições podem ser

resgatadas para reduzir as disparidades na tributação dos fundos abertos, que

são  mais  tributados,  e  dos  fundos  fechados  e  de  investimentos  em

participações. Não se justificam possibilidades de planejamento tributário e de

menor  tributação  para  contribuintes  mais  ricos  e  com  acesso  a  esses

mecanismos de gestão patrimonial. 

Dessa maneira, apresentamos o presente Projeto de Lei, para

disciplinar a cobrança e o recolhimento do imposto sobre a renda incidente

sobre rendimentos de aplicações em fundos de investimento fechados e em
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fundos  de  investimento  em participações.  Ao  invés  de  haver  incidência  de

imposto  apenas  quando  o  cotista  recebe  rendimentos  pela  amortização  ou

resgate  de  cotas,  propomos  que  a  incidência  se  dê  à  medida  que  os

rendimentos  sejam  auferidos,  à  semelhança  dos  fundos  de  investimento

abertos.

São  definidas  assim  regras  de  apuração  e  de  recolhimento

semestral para esses fundos fechados, além de normas para as hipóteses de

amortização e resgate de cotas e para os casos de reorganização dos fundos

de  investimento.  Também  são  previstos  casos  específicos  em  que  ficam

mantidas as  normas vigentes.  O Poder Executivo estimou que,  apenas em

2019, seriam arrecadados mais R$ 10,7 bilhões em imposto de renda com as

novas regras na tributação de fundos de investimento fechados e em fundos de

investimento em participações. 

Com respeito  aos  fundos  de  investimento  em participações,

altera-se a regra atual estabelecida pela Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006.

Fundos considerados como entidades de investimento, segundo a Comissão

de Valores Mobiliários (CVM), devem receber o tratamento tributário conferido

por essa Lei e pelas normas da CVM. Já os fundos não enquadrados como

essas  entidades  devem ser  equiparados  às  pessoas  jurídicas  para  fins  de

tributação, por exercerem atividades próprias de holding. 

Adicionalmente, também propomos o fim do benefício fiscal em

títulos públicos conferido apenas a investidores estrangeiros pelo art. 1º da Lei

nº 11.312, de 27 de junho de 2006. Pretendemos acabar com a alíquota zero

de imposto  de renda incidente sobre os  rendimentos produzidos por  títulos

públicos,  quando  pagos,  creditados,  entregues  ou  remetidos  a  beneficiário

residente ou domiciliado no exterior. Sugerimos uma regra de transição em que

o imposto seja de 4% em 2022 e de 8% em 2023, para que a alíquota retorne,

em 2024, aos 10% que são aplicados a esse tipo de investimento, quando feito

por investidores nacionais.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares e de

toda a sociedade brasileira para a aprovação deste importante Projeto de Lei,

que disciplina a cobrança e o recolhimento do imposto sobre a renda incidente *C
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sobre rendimentos de aplicações em fundos de investimento fechados e em

fundos de investimento em participações; dispõe sobre a alíquota do imposto

de renda incidente sobre os rendimentos produzidos títulos públicos, quando

pagos,  creditados,  entregues  ou  remetidos  a  beneficiário  residente  ou

domiciliado no exterior; e altera a Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado FAUSTO PINATO

2021-1795
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 

2006, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou 

domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota 

máxima inferior a 20% (vinte por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores 

não-residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido 

pelo comprador.  

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 

de fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do 

imposto de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria 

devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou 

domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do 

imposto sujeitos ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias 

úteis que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas 

pela Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  
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Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações 

realizadas em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que 

exceder o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. 

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas 

previstas nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

os rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que 

trata o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste 

artigo.  

 

Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2º desta 

Lei quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado 

no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com 

as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 1º O benefício disposto no caput deste artigo:  

I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das 

cotas emitidas pelos fundos de que trata o art. 2º desta Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em 

conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior 

a 40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos fundos;  

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2º desta Lei que detiverem em suas 

carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de 

seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no § 4º do 

art. 2º desta Lei e os títulos públicos;  

III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda 

ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 

capitais; institui o Regime Tributário para 

Incentivo à Modernização e à Ampliação da 

Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 

nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 

28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 

10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2005, 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) 

dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;  

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;  

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e 

vinte) dias.  

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:  

I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da 

legislação então vigente;  

II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem 

os incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:  

a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e   

b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.   

§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:  

I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3º da Lei nº 

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do 

disposto no inciso III deste parágrafo;  

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90 

(noventa) dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na 

fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada 

período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no 

inciso III deste parágrafo;  

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de 

acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
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I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão 

tributados exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);  

II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio, 

cujos rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).  

§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar 

a proporção referida no art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, 

aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do 

desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não 

ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da carteira, a situação for 

regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova 

hipótese de desenquadramento no período de 12 (doze) meses subseqüentes.  

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5º da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas, 

realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de 

mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e 

de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão.  

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de 

investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da 

proporção referida no § 4º deste artigo.  

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se 

refere o art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

 

Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos 

em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, 

inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às 

seguintes alíquotas:  

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;  

II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.  

§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-

se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por 

cento) sobre os seguintes valores:  

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada 

por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;  

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos 

prêmios pagos e recebidos no mesmo dia;  

III - nos contratos a termo:  

a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu 

vencimento, a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da 

liquidação;   

b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira 

previsto no contrato; 

IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro 

ativo financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo:  

I - não se aplica às operações de exercício de opção;  

II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, 

tendo por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1º deste artigo, 

bem como às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa.  

§ 3º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da 

legislação vigente.  
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§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1º deste artigo cujo 

valor seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).  

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma 

pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente sobre 

todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção previsto no 

§ 4o deste artigo.  

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1º e o inciso II 

do § 2º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente, a 

bolsa que registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e compensação das 

operações, na forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda.  

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1º deste artigo poderá 

ser:  

I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;  

II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos 

meses subsequentes;  

III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os 

incisos I e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;  

IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de 

ações.  

§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser recolhido 

ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data da retenção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.053, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre a tributação dos planos de 

benefícios de caráter previdenciário e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os fundos de investimento cuja carteira de títulos tenha prazo médio igual 

ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias sujeitam-se à incidência do imposto de 

renda na fonte, por ocasião do resgate, na forma do disposto neste artigo.  

§ 1º A carteira de títulos a que se refere o caput deste artigo é composta por títulos 

privados ou públicos federais, prefixados ou indexados à taxa de juros, a índices de preço ou à 

variação cambial, ou por operações compromissadas lastreadas nos referidos títulos públicos 

federais e por outros títulos e operações com características assemelhadas, nos termos a serem 

regulamentados pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Os rendimentos referidos no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 6 de 

agosto de 2004, quando auferidos em aplicações nos fundos de investimento referidos no 

caput deste artigo, sujeitam-se ao imposto sobre a renda na fonte, por ocasião do resgate, às 

seguintes alíquotas:  
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I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de até 6 (seis) meses;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo acima de 6 (seis) meses.  

§ 3º Em relação aos fundos de que trata o caput deste artigo, sobre os rendimentos 

tributados semestralmente com base no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, 

incidirá a alíquota de 20% (vinte por cento) e no resgate das quotas será aplicada alíquota 

complementar àquela prevista no inciso I do § 2º deste artigo, se o resgate ocorrer no prazo de 

até 6 (seis) meses.  

§ 4º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004, em relação aos 

rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os incisos I e II do § 2º deste 

artigo serão contados a partir:  

I - de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e  

II - da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.  

§ 5º É sujeito à tributação na forma deste artigo o fundo de investimento a que se 

refere o art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, se ele tiver sua carteira constituída por 

títulos com prazo médio igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo se, a cada ano-calendário, a 

carteira do fundo de investimento for constituída por títulos com prazo médio igual ou inferior 

a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por até 3 (três) períodos e o total dos dias dos 

períodos for igual ou inferior a 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 7º Na hipótese mencionada no § 5º deste artigo, o quotista terá seus rendimentos 

tributados na forma prevista no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, até o dia 

imediatamente anterior ao da alteração de condição, sujeitando-se os rendimentos auferidos a 

partir de então à tributação prevista no § 2º deste artigo.  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos fundos e clubes de investimento em 

ação, aos quais se aplicam as disposições específicas da Medida Provisória nº 206, de 2004.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal regulamentará a periodicidade e a 

metodologia de cálculo do prazo médio a que se refere este artigo.  

 

Art. 7º São mantidas todas as demais regras que disciplinam a incidência do 

imposto de renda nas hipóteses dos fatos geradores previstos nesta Lei, inclusive as relativas 

aos limites e às condições para as deduções da base de cálculo do imposto, das contribuições 

feitas por pessoa física ou jurídica, bem como a isenção a que se refere o caput do art. 6º do 

Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2005.  

 

Art. 9º São revogados, a partir de 1º de janeiro de 2005, a Medida Provisória nº 

2.222, de 4 de setembro de 2001, o art. 4º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, e a Lei nº 

10.431, de 24 de abril de 2002.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1204/2021 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Disposições Comuns à Tributação das Operações Financeiras 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 77. O regime de tributação previsto neste Capítulo não se aplica aos 

rendimentos ou ganhos líquidos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 

20/6/1995) 

I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira, 

inclusive sociedade de seguro, previdência e capitalização, sociedade corretora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários ou 

sociedade de arrendamento mercantil; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.065, de 

20/6/1995) 

II - (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão 

organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos de investimento, para a 

carteira própria das entidades citadas no inciso I; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.249, 

de 26/12/1995) 

IV - na alienação de participações societárias permanentes em sociedades 

coligadas e controladas, e de participações societárias que permaneceram no ativo da pessoa 

jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições; 

V - em operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsas de valores, de 

mercadoria e de futuros ou no mercado de balcão. 

§ 1º Para efeito do disposto no inciso V, consideram-se de cobertura (hedge) as 

operações destinadas, exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes às oscilações de 

preço ou de taxas, quando o objeto do contrato negociado: 

a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; 

b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica. 

§ 2º O Poder Executivo poderá definir requisitos adicionais para a caracterização 

das operações de que trata o parágrafo anterior, bem como estabelecer procedimentos para 

registro e apuração dos ajustes diários incorridos nessas operações. 

§ 3º Os rendimentos e ganhos líquidos de que trata este artigo deverão compor a 

base de cálculo prevista nos artigos 28 ou 29 e o lucro real. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
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§ 4º Para as associações de poupança e empréstimo, os rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos nas aplicações financeiras serão tributados de forma definitiva, à alíquota 

de vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 29. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

 

Seção IV 

Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por  

Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 

Art. 78. Os residentes ou domiciliados no exterior sujeitam-se às mesmas normas 

de tributação pelo Imposto de Renda, previstas para os residentes ou domiciliados no país, em 

relação aos:  

I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;  

II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas;  

III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos de renda fixa e de renda 

variável e em clubes de investimentos.  

Parágrafo único. Sujeitam-se à tributação pelo Imposto de Renda, nos termos dos 

arts. 80 a 82, os rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras, 

auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de que 

participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de 

investimento coletivo residentes, domiciliados ou com sede no exterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
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